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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 35/2021-PMNL 
Sistema de Registro de Preços  

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  25/2021, de 
06/01/2021, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeira Suplente:  Chaiane Mioranza;  
Equipe de Apoio:  Emerson Nairnei,  Fátima Trento e Marcelo dos Sant os.  
 
Data de Emissão: 03 de Maio de 2021.  
Data de Abertura: 17 de Maio de 2021.  
Horário: 14:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul,  nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras  -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148, convida V. S.a.  a participar do Registro de Preços conforme a Licitação 
Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por item ,  a realizar-se na Prefeitura 
Munic ipal,  em conformidade com a  Lei  Federal nº 8.666/93, 10.520/2002, com o 
Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, com os Decretos Munic ipais nº  
136/2006, 123/2007 e 34/2007, e com o descrito neste edital.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolado s no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 13:30 (treze e tr inta)  horas do dia 17 de 
maio de 2021.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para  a aquisição de  
fórmulas infantis,  dietas enterais e suplementos al imentares ,  conforme as  
especif icações descritas no termo de referência  (Modelo -  Anexo I I) .  
 
1.2  As quantidades constantes  no Anexo I I ,  não necessar iamente serão 
adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1 Não será l imitado o quant itativo mínimo a ser entregue  por cada l ic it ante  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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no momneto das requisições emitidas pela prefeitura municipal.  
 
1.2.2  As l ic itantes para as quais for adjudicado  o item constante  do Anexo I I  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido item até o término da vigência  
contratual.  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade constante do Anexo I I .   
 
1.2.4  O Município de Nova Laranjeiras não se responsabil izará por prejuízos  
f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic i tantes qualquer recurso sob alegação 
da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
 
1.2.5 Os produtos deverão ser entregues junto ao Centro de Saúde d o Município 
de Nova Laranje iras,  s ito à Rua Anselmo Veronese, 65 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr.  
 
1.2.5.1  Não será l imitada quant idade mínima de compra por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.6.  
 
1.2.6  O prazo máximo para entrega será de  até 5 (cinco) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
1.2.7  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade est imada para o  presente processo l ic itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é  um conjunto de proc edimentos para  
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresas 
disponibil izam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l ic itação, será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que é um 
documento vinculat ivo, obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados,    
durante o  per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis,  caso necess ite ,  
o Município de Nova Laranjeiras  efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessár ias e aos mesmos preços registrados no certame.  
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2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas,  se ja  
atingida a quantidade total  de cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classi f icação das empresas constantes da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Somente poderão participar desta Licitação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  
 
3.1.1  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital  e seus Anexos,  cuja  
sede da empresa esteja localizada no âmbito regional ,  terão preferência até o 
l imite de 10% acima do melhor preço válido,  conforme previsto no item 7.13 do 
edital,  objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.  
 
3.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de co nstituição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal ,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação , conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93 ; 
 
f)  Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietári o ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores ,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou  seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105-A da Lei Orgânica  
Munic ipal;  
 
g) Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietár io,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor públ ico,  cônjuge,  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade, até o terceiro  
grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranje iras ,  conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE -PR.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a p rática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente devidamente autenticado.  
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenc iamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
4.1.2 Declara que cumpre p lenamente os requisitos de habil itação exigidos 
para participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI) .  
 
4.1.3  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simple s,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente.  
 
4.1.4  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em  
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
4.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz-se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinente s ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
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4.4  Cada credenciado poderá represe ntar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3  não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pel o Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pel o Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação 
(Modelo -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 35/2021 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 35/2021 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.5  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em PEN DRIVE (com a extensão .esl ) ,  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site : www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
6.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será nece ssário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
 
6.1.2  O arquivo .es l  deverá conte r:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica  do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e -mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e -mail) ,  e ato constitutivo;  
 
6.1.3  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta)  
dias ,  a contar da data de sua apresentação.  
 
6.1.4  Prazo de entrega dos produtos,  não poderá ser superior  5 (c inco)  dias  
úteis ,  a contar da data de assinatura do Contrato e/ou A ta de Registro de 
Preços. 
 
6.1.5  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em  PEN DRIVE;  

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital,  por fa lha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
-  As propostas que não apresentarem a marca dos produtos  ofertados.  
 
6.1.6  Demais disposições constantes neste i tem.  
 
6.1.7 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
6.1.8 Juntamente com a  proposta de preços as l ic itantes  deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 
7.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoe iro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
7.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por item.  
 
7.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
7.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas para a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor.  
 
7.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo  de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais.   
 
7.7  A validade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inviabil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
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7.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
7.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de participar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances.  
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada  a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  sediadas no âmbito 
regional,  terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor preço válido,  
conforme disposto no Art.  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
incluídas pela Lei  Complementar 147/2014, desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49, I nc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006.  
 

  Entende-se por sediadas no âmbito regional,  as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  que estejam localizadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu,  a qual abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por 20 municípios:  

  Porto Barreiro,  Campo Bonito,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras  
do Sul,  Marquinho, Nova Laranjeiras,  Pinhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras  do Paraná,  Virmond e 
Diamante do Sul .  

http://www.territor iosdacidadania.gov.br/  
Fonte:  S istema de Informações Territoriais  http://sit .mda.gov.br  

 
7.13.1  A prioridade prevista no item “7.13”,  justi f ica -se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação 
da eficiência das polít icas públicas.  
 
7.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabil idade da proposta escr ita de menor preço, face a o valor  
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est imado para a contratação, decidindo a respeito.  
 
7.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
7.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a ca rgo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
7.17  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
7.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
7.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de  menor preço e o valor estimado para a  contratação, se 
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
7.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
7.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por  
ele propostas.  
 
7.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.22  Da reunião,  lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo - lhes facultado 
esse dire ito.  
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7.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar  a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qualif icação econômico-financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja 
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autent icados por cartório  
competente, ou por servidor devidamente quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora) .  
 
8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
8.2 As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habil itação),  os documentos abaixo re lacionados, em plena validade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar aco mpanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento  
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expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;  
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -  
CNPJ;  
 
g) Cópia da Licença Sanitár ia da empresa l ic i tante,  expedida pela Vigi lância 
Sanitár ia do Munic ípio ou Estado da sede da l ic itante, dentro do prazo de 
validade. Nos locais onde não s eja emitido o referido documento, as empresas 
deverão apresentar cópia do defer imento publicado em Diário Of ic ial;  
 
h)  Cópia do Alvará de Licença para Localização em plena validade.  
 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB /PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io ou sede do 
l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do domicí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, median te apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida Ativa  Munic ipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por le i;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
8.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a)  Atestado de Capacidade Técnica forn ecido por pessoa jurídica de direito  

público ou privado comprovando que a proponente forneceu de forma 
satisfatória   produtos pertinentes ao objeto l ic itado;  

 
b)  Apresentar comprovação de que o produto ofertado tem  Registro na 

Agência Nacional de V igi lância Sanitár ia -  ANVISA.  
 

8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Pr efeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105 -A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara,  ainda, que não possui em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio ,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor  
público,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por 
afinidade,  até o terceiro grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança do Município de Nova 
Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da Súmula 13 do STF e Acórdão nº  
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
8.3.1 NOTA IMPORTANTE: 
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  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará  condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve.  

  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art ig o 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93. 

 
8.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade f iscal  e 
trabalhista,  a empresa não será declarada inabil itada,  e será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicia l  corresponderá ao momento e m que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério  da Administração Públ ica,  para a regularização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial .  
 
8.5.1  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jur ídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
  
9.  DA AMOSTRA 
 
9.1  As proponentes  interessadas em partic ipar do certame,  deverão apresentar  
amostras dos produtos relacionados no Termo de Referência (ANEXO II) ,  para a 
devida comprovação das características e qualidade dos produtos,  conforme 
segue:  
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a)  Caso não seja aprovada amostra do vencedor,  será convocado o segundo 

colocado, e assim sucessivamente nas mesmas condições estabelecidas  
no item 7.3.  

 
9.2  O MUNICÍPIO sol icitará à empresa c lassif icada em primeiro lugar do item, 
AMOSTRA dos produtos o fertados,  contendo no mínimo as especif icações 
constantes nos (Anexo I I) ,  devidamente identif icada,  mencionando ainda o nome 
da empresa, o número do Pregão, do Lote, e  Item respectivo.  
 
9.3  A AMOSTRA deverá ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ,  
contados da sessão de abertura do processo l ic itatór io,  entregue para a  
Comissão de Lic itação, situada na Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova 
Laranje iras -  Pr,  CEP 85.350-000, nas seguintes condições:  1 (uma) amostra de 
cada item, conforme (Anexo  I I )  do Edital.  
 
9.4  Para efeito de protocolo,  o LICITANTE deverá apresentar juntamente com as 
amostras a descr ição do item entregue e ident if icação da empresa, em duas 
vias,  ass im como autorizar a  análise  do produto para comprovar a  
compatibi l idade com as  exigências dos (Anexo I I)  do Edital ,  mesmo que para isto 
as amostras sejam danif icadas,  e,  também abdicar de qualquer indenização pela 
inut i l ização das mesmas.  
 
9.5 As amostras serão analisadas,  em até 2 (dois)  dias úteis,  verif icando -se o  
atendimento às especif icações técnicas do Edital,  por uma comissão 
especialmente designada para tal  f inalidade, que e laborará re latório de análise 
que serão uti l izados pela Comissão de Licitação como instrumento para 
classi f icação dos produtos ofertados.  
 
9.6 As amostras  serão analisadas pela comissão a partir  de critérios OBJETIVOS,  
pautando-se nos seguintes cri térios fundamentais:  
 

a)  Da descrição:  os produtos deverão atender as especif icações mínimas,  
conforme (Anexo I I)  do presente Edital;  
 

b)  Da qualidade: os produtos pode rão ser testados pela  comissão a f im de 
comprovar a qualidade dos mesmos.  

 
9.7 Considerar-se-á DESCLASSIFICADA a proposta do L ICITANTE que t iver  a  
amostra reprovada ou que não apresentá -la,  devendo ser convocadas as demais 
LICITANTES, na ordem de classif ic ação, para apresentação de amostra.  
 
9.8  A amostra reprovada deverá ser ret irada em até 5 (cinco) dias úteis após a  
Homologação, em endereço a ser indicado pela Comissão de Lic itação, sob pena 
de descarte pelo MUNICÍPIO.  
 
9.9  O MUNICÍPIO reserva-se ao dire ito de reter a amostra da Proposta 
vencedora do lote,  para f ins de comparação no ato do recebimento dos 
produtos.  
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9.10  Os produtos que servirem de amostra,  não poderão ser  computados no 
quantitat ivo a ser entregue.  
 
9.11  Todos os custos,  despesas diretas e indiretas para envio e possível retirada 
da amostra é de inteira responsabil idade do LICITANTE.  
  
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
10.1  Qualquer pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o presente edital.  
 
10.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br ,  em 
prazo não infer ior a 0 2 (dois)  dias úteis  anteriores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
 
10.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre a  pet ição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 .555/200 0, art igo 12.  
 
10.4  Acolhida à pet ição contra o ato convocatório,  será designada nova data 
para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  
 
11.  DOS RECURSOS 
 
11.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic i tante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  número 
de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
11.2  A falta de manifestação imediata e  motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
11.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
11.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
12.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora,  encaminhando o processo para  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
12.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos term os não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  
 
13. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
13.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a  Ata de Registro de Preços, 
documento vinculat ivo obrigacional ,  com caracter íst icas de compromisso para a  
futura contratação, com o fornecedor primeiro classif icado e,  se for o caso, com 
os demais classi f icados.  
 
13.2  No caso do fornecedor primeiro c lassif icado, depois  de convocado, não 
comparecer ou se recusar  a assinar  a  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo  
das cominações a ele  previstas neste Edital,  a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic itantes,  na ordem de classi f i cação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
13.3  O fornecedor terá seu registro  cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não retirar a nota de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art.  13 do Decreto 
Munic ipal nº 136/2006.  
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
14.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)  dias após a entrega,  
conferência de quantidade e qual idade do produto pelo Departamento de 
Compras,  à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº da l ic i tação, agência  
e conta corrente em nome da proponen te,  do banco a ser depositado, e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  através da Certidão Negativa -
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
14.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,  os preços reg istrados 
serão f ixos e  irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso I I  do art .  65 da Lei nº 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 
14.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do 
inciso I I  do art .  65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por cancelar a Ata e inic iar outro processo l ic itatór io.  
 
14.4 Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas  



 

 
 

 Página 17 de 45 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretar ia de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 
15.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO  PRODUTO 
 
15.1  A  Secretaria Municipal  de Saúde será o órgão responsável  pelos atos  de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
l ic itação e indicará,  sempre que sol icitado pelos órgãos  usuários,  respeitada a  
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos,  os fornecedores para 
os quais serão emit idos os pedidos.  
 
15.2 O recebimento dos produtos/serviços será realizado pela Comissão de 
Recebimento de Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Municipal  nº 216/2021, 
por membros vinculados à secretar ia que realizou a despesa.  
 
15.3  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indicado 
o segundo e,  assim sucessivamente, podendo s er  indicados mais de um ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à  
capacidade do l ic itante da vez.  
 
15.4  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formalizada e  conterá o endereço e o prazo máxi mo em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
15.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro  de Preços,  e stará suje ito às sanções  
previstas neste Edital.  
 
15.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação d e penalidades.  
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº  136/2006, nas seguintes situações,  
dentre outras:  
 
16.1.1  Pela recusa injustif icada para a entrega dos i tens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
16.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para  a entrega dos itens oferta dos,  
além dos prazos est ipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.   
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16.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de  10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para  
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
16.1.4  Por descumprimento do contratado na entrega parc ial  e/ou total  dos 
produtos,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o 
saldo do contrato.  
 
16.1.5  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar ,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses ,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
16.1.6  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa  prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
16.1.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i leira,  dentre elas,  a Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº  
8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja,  tanto por conta própria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equil íbr io econômico f inanceiro do presente co ntrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir ,  ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.  
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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18.1  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária s:  
 

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.303.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.72.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04360 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
18.2  As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e  a segurança da contratação.  
 
18.3  A apresentação da proposta pela l ic itante  implica aceitação deste edital,  
bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contida s  
nesta l ic itação.  
 
18.4  Uma vez inic iada a sessão , não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
18.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assi nada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
 
18.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
18.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião  de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  24 § 3º da Lei Federal nº  
8.666/93. 
 
18.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder d o Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
18.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste cert ame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da Lei  nº  
8.666/93. 
 
18.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -  
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se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
18.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de interesse público derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if ica r  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
18.11.1  A anulação do procedimento induz às an ulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços.  
 
18.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
18.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame  na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
18.14 São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I I  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de 
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habil itação;    
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  03 de Maio de 2021. 
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VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  

 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessári o a  uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 

 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 13310 FORMULA INFANTIL DE PARTIDA Formula para 
lactentes até os 6 meses de vida com prebióticos 
(GOS/FOS), DHA E ARA, e nucleotídeos. Ingredientes: 
Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de palma, 
óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol, lactose, 
leite desnatado em pó, galacto-oligossacarídeo, 
maltodextrina, fruto-oligossacarídeos, carbonato de 
cálcio, óleo de mortierella alpina, óleo de peixe, cloreto 
de potássio, citrato de potássio, caseinato de cálcio, L-
ascorbato de sódio, ácido L-ascórbico, carbonato de 
magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de potássio 
dibásico, sulfato ferroso, L-triptofano, sal dissódico de 
uridina ¿monofosfato, citidina 5-monofosfato, sulfato de 
zinco, mio-inositol, fosfato de cálcio tribásico, adenosina 
5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, D-
pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, DL-alfa 
tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, acetato de 
retinila, cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, iodato de potássio, sulfato de manganês, 
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalcifrol, D-biotina, 
cianocobalamina, emulsificantes mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e lecitina e antioxidante mistura 
concentrada de tocoferóis. Embalagem: Lata de 400g. 
Marcas de referência: NAN PRO 1, NAN SUPREME 1, 
NAN CONFOR 1, APTAMIL PREMIUN 1, ENFAMIL 1, 
SIMILAC 1, NESTOGENO 1, MILUPA 1.  

300,00 UN 32,63 9.789,00 

2 13311 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO Formula para 
lactentes a partir do 6º mês de vida com prebióticos 
(GOS/FOS), DHA E ARA, e nucleotídeos. Ingredientes: 
lactose, óleos vegetais (óleo de girassol alto oléico, óleo 
de girassol, óleo de canola, óleo de palma), leite 
desnatado*, proteína concentrada do soro de leite*, fibras 
alimentares (galacto-oligossacarídeos e 

300,00 UN 46,48 13.944,00 
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frutooligossacarídeos), fosfato de cálcio dibásico, 
carbonato de cálcio, cloreto de Potássio, óleo de peixe, 
óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido 
Lascórbico, taurina, L-ascorbato de sódio, sulfato ferroso, 
caseinato de cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de uridina 
5-monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de inosina 
5-monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, adenosina 
5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, nicotinamida, 
fosfato de potássio dibásico, sal dissódico de guanosina 
5-monofosfato, D-pantotenato de cálcio, gluconato 
cúprico, DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, 
palmitato de retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato 
de piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, 
sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodato 
de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, 
colecalciferol, D-biotina, cianocobalmina, antioxidante 
mistura concentrada de tocoferóis e emulsificantes 
lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 
Embalagem: Lata de 400g. Marcas de referência: NAN 
PRO 2, NAN SUPREME 2, NAN CONFOR 2, APTAMIL 
PREMIUN 2, ENFAMIL 2, SIMILAC 2, NESTOGENO 2, 
MILUPA 2.  

3 13312 FÓRMULA INFANTIL ANTI-REGURGITAÇÃO/REFLUXO 
Formula para lactentes menores de 01 ano de idade que 
apresentam necessidades dietoterápicas específicas. 
Com DHA e ARA. Fórmula infantil espessada. Indicado 
para lactentes com regurgitação frequente e/ou refluxo 
gastroesofágico. Ingredientes: leite em pó desnatado, 
lactose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, 
óleo de coco, óleo de girassol), maltodextrina, carbonato 
de cálcio, vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, vitamina E, niacina, vitamina A, 
sulfato de cobre, D-pantotenato de cálcio, ácido fólico, 
sulfato de manganês, vitamina B12, betacaroteno, D-
biotina, vitamina D, vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 
potássio, vitamina K e espessante goma jataí. 
Embalagem: Lata de 400g. Marcas de referência: 
APTAMIL AR, NAN AR.  

150,00 UN 50,98 7.647,00 

4 13313 FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE Formula 
contendo vitaminas, minerais e oligoelementos 
necessários ao bom desenvolvimento e crescimento. 
Contém nucleotídeos e LcPUFAS (ácidos graxos 
poliinsaturados de cadeia longa), com DHA e ARA. 
Alimento para lactentes menores de 01 ano de idade com 
intolerância à lactose. Formula destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose. 
Ingredientes: Maltodextrina, óleos vegetais (Palma, 
Canola, Coco, Girassol), Mortierella alpina, caseinato, 
citrato de sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, 
cloreto de potássio, Cloreto de magnésio, hidrogeno 
fosfato de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, 
cisteina, cloreto de colina, vitamina C, taurina, triptofano, 
inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, 
uridina, citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina, d-
pantotenato de cálcio, guanosina, biotina, vitamina A, 
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, 
Vitamina B2, Vitamina B12, Vitamina B1, Vitamina D, 

150,00 UN 49,37 7.405,50 
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Vitamina B6; iodeto de potássio, vitamina K, selenito de 
sódio, emulsificante lecitina de soja. Embalagem: Lata de 
400g. Marcas de referência: NAN SEM LACTOSE (SL), 
APTAMIL SEM LACTOSE (SL), ENFAMIL SEM 
LACTOSE (SL)1  

5 13314 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA Formula indicada para 
lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida 
com alergia e/ou intolerância ao leite de vaca. Isenta de 
sacarose, lactose e proteínas lácteas. Ingredientes: 
Maltodextrina, óleos vegetais (óleo de palma, canola, 
coco e girassol), proteína isolada de soja, carbonato de 
cálcio, cloreto de potássio, fosfato tricalcico, citrato 
tripotassico, hidrogênio fosfato de magnésio, cloreto de 
colina, vitamina C, taurina, inositol, citrato trissódico, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, 
nicotinamida, acido pantotenico, biotina, vitamina B12, 
acido fólico, vitamina B2, A, B1, D, B6, sulfato cúprico, 
sulfato de manganês, iodeto de potássio, vitamina K, 
selenito de sódio, emulsificante lecitina de soja. 
Embalagem: Lata de 400g. Marcas de referência: NAN 
SOY, APTAMIL SOJA 1, ISOMIL.  

15,00 UN 58,06 870,90 

6 13315 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA Formula indicado para 
lactentes a partir do 6º mês de vida com alergia e/ou 
intolerância ao leite de vaca. Isenta de sacarose, lactose 
e proteínas lácteas. Ingredientes: Maltodextrina, óleos 
vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, 
óleo de girassol), proteína de soja, fosfato tricálcico, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, citrato 
tripotássico, citrato trissódico, hidrogênio fosfato de 
magnésio, cloreto de colina, magnésio, vitamina C, 
taurina, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de 
zinco, l-carnitina, niacina, ácido pantotênico, biotina, 
vitamina B12, vitamina B2, vitamina A, ácido fólico, 
vitamina B1, vitamina D, vitamina B6, sulfato cúprico, 
iodeto de potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsificantes lecitina. Embalagem: Lata de 400g. 
Marcas de referência: NAN SOY, APTAMIL SOJA 2, 
ISOMIL.  

150,00 UN 47,91 7.186,50 

7 13316 FORMULA/DIETA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR E 
HIPOALERGÊNICA Formula a base de proteína 
extensamente hidrolisada de soro de leite, LcPufas (DHA 
e ARA) e nucleotídeos, contendo vitaminas, minerais e 
oligoelementos necessários para o bom desenvolvimento 
e crescimento do lactente. Isento de lactose, sacarose, 
frutose e glúten. Alimento para lactentes menores de 01 
ano de idade que apresentam alergia à proteína do leite 
de vaca e/ou de soja, distúrbios absortivos ou outras 
condições clínicas que requerem terapia nutricional com 
dieta ou fórmula semi-elementar e hipoalergênica. 
Ingredientes: Xarope de glicose, proteína hidrolisada do 
soro de leite, triglicerideos de cadeia média, óleos 
vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato 
di-hidrogenado de potássio, cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de Mortierella 
alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 

100,00 UN 115,35 11.535,00 
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cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, uridina, citidina, 
adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, 
guanosina, d-biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, 
sulfato de manganês, vitaminas A, B2, B12, B1, D, B6, 
iodeto de potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsificante, mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 
Embalagem: Lata de 400g. Marcas de referência: 
PREGOMIN PEPTI, ALFARÉ, APTAMIL PEPTI, 
PREGESTIMIL PREMIUM, NOVAMIL RIC. 

8 13317 FÓRMULA/DIETA INFANTIL ELEMENTAR COM 100 % 
DE AMINOACIDOS LIVRES Formula destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de 
lactose à base de aminoácidos livres. Contém DHA e 
ARA. Formula nutricionalmente completa, em pó, para 
crianças 0 a 3 anos de idade que apresentam alergias 
alimentares ou distúrbios de digestão e absorção de 
nutrientes. Isenta de proteína láctea, lactose, galactose, 
frutose, sacarose e glúten. Hipoalergênica. Ingredientes: 
xarope de glicose, óleos vegetais refinados [óleo de 
girassol, triglicerídeos de cadeia média (óleo de coco 
e/ou palmiste) e óleo de canola], fosfato de cálcio 
dibásico, L-arginina, L-aspartato*, L-leucina*, citrato 
tripotássico, acetato de L-lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, 
L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-treonina*, L-
fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-histidina*, L-
alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de 
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de colina, L-
metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de magnésio, 
óleo de Mortierella alpina, óleo de Crypthecodinium 
cohnii, inositol, vitamina C, taurina, sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, L-carnitina, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, citidina 5-monofosfato, niacina, sal 
dissódico de inosina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, pantotenato de cálcio, vitamina E, sal 
dissódico de guanosina 5-monofosfato, sulfato de 
manganês, vitamina B1 e B6, sulfato de cobre, vitamina 
B2 e A, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de cromo, 
vitamina K, selenito de sódio, molibdato de sódio, biotina, 
vitaminas D e B12, emulsificante ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e 
antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. 
Embalagem: Lata de 400g. Marcas de referência: 
NEOCATE LCP, ALFAMINO.  

100,00 UN 266,66 26.666,00 

9 13318 FORMULA/DIETA INFANTIL PARA CRIANÇA 
PRIMEIRA INFANCIA COM NECESSIDADES Fórmula 
infantil em pó para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com 1kcal/ml. Dieta polimérica, hipercalórico 
e nutricionalmente completa indicada para alimentação 
oral ou enteral de crianças menores de 1 anos de idade. 
Adicionado de LCPufas (ARA/DHA), nucleotídeos, beta-
caroteno e prebióticos (GOS/FOS). Isento de sacarose. 
Não contém glúten. Indicado para crianças com 
cardiopatias congênitas, fibrose cística, insuficiência 
respiratória, déficit pondero-estatural ou desaceleração 
do crescimento, pré e pós-operatório, restrição hídrica, 

100,00 UN 127,37 12.737,00 
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intolerância a aumento de volume. Ingredientes: óleos 
vegetais (óleos de palma, canola, coco e girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, leite em pó 
desnatado, galacto- oligossacarídeos (GOS), 
concentrado proteico de soro de leite, fruto-
oligossacarídeos (FOS), carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio tribásico, citrato trissódico, óleo de Mortierella 
alpina, citrato tripotássico, óleo de peixe, inositol, cloreto 
de potássio, L-ascorbato de sódio, caseinato, cloreto de 
colina, citrato de magnésio, taurina, nucleotídeos (citidina 
5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico 
de uridina 5-monofosfato, inosina 5-monofosfato e 
guanosina 5-monofosfato), hidrogênio fosfato 
dipotássico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, sulfato cúprico, D-
biotina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato de 
retinila, acetato de DL-a-tocoferila, DL-a-tocoferol, sulfato 
de manganês(II), ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
betacaroteno, cianocobalamina, colecalciferol, cloridrato 
de piridoxina, riboflavina, iodeto de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio, emulsificantes lecitina 
de soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 
Embalagem: Lata de 400 g. Marcas de referência: 
INFATRINI.  

10 13319 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL PEDIATRICA Dieta 
infantil polimérica de 1 a 10 anos. Alimento em pó para 
nutrição oral ou enteral para crianças, nutricionalmente 
completa com exclusivo mix de proteínas de alto valor 
biológico, essencial para a recuperação nutricional de 
crianças, apresentando diferentes diluições de 1,0 a 1,5 
kcal/ ml e isento de lactose e glúten. Osmolalidade 
mOsm/kg H2O 485 e Osmolaridade 407 mOsm/L H2O. 
Distribuição calórica: Carboidrato 53% e 130g/L, Proteína 
35% e 39g/L, Lipidio 12% e 31g/L. Embalagem: lata de 
800 g. Marcas de referência: FORTINI, NUTREN 
JUNIOR, PEDIASURE COMPLETE, TROPHIC INFANT, 
MILNUTRI COMPLETE.  

300,00 UN 73,08 21.924,00 

11 13320 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇAS 
Complemento alimentar em pó para crianças a partir de 1 
ano de idade, enriquecido com vitaminas e minerais, 
importantes para uma nutrição mais completa. 
Ingredientes: Leite em pó integral (leite integral, vitaminas 
(L-ascorbato de sódio, acetato de retinila e colecalciferol), 
minerais (pirofosfato e sulfato de zinco) e emulsificante 
lecitina de soja), açúcar, cacau, minerais (fosfato de 
cálcio tribásico, carbonato de magnésio, pirofosfato, 
sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de cobre e 
selenito de sódio), maltodextrina, vitaminas (bitartarato 
de colina, L-ascorbato de sódio, mio-inositol, 
nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato 
de cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), aromatizantes, 
emulsificante lecitina de soja e espessante goma 
xantana. Embalagem: lata de 350 ou 380g. Marcas de 
referência: NUTREN KIDS, SUSTAGEN KIDS, SUSTAIN 
JUNIOR.   

150,00 UN 23,39 3.508,50 
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12 13321 COMPLEMENTO ALIMENTAR Complemento em pó 
enriquecida com vitaminas e minerais, cálcio, ferro, 
vitamina D, proteína, FOS e inulina que participam da 
manutenção do equilíbrio intestinal, contribuindo para o 
bom funcionamento do organismo, importante para 
auxiliar na realização de atividades do dia a dia, 
complementado a alimentação de pessoas com déficit 
nutricional. Ingredientes: Leite em pó desnatado 
instantâneo, leite integral instantâneo, 
frutooligossacarídeos (FOS), Inulina vitaminas (colina, 
inositol, C E, B3, B5, B6, B1, B2, A ácido fólico K, H, D, 
B12), minerais quelatos (potássio, cálcio, fósforo, cloreto, 
magnésio, ferro, zinco, manganês, cobre, iodo, 
molibdênio, selênio e cromo) goma xantana. Embalagem: 
Lata de 400g. Marcas de referência: SUSTEVIT, 
NUTREN ACTIVE, SUSTAGEN, SUSTEN LAC, 
SUSTAIN ENERGY.   

150,00 UN 64,56 9.684,00 

13 13322 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL HIPERCALÓRICO 
E HIPERPROTEICO Suplemento oral hipercalórico e 
hiperproteico em pó enriquecido de vitaminas, minerais e 
fibras para pessoas adultas ou idosas, que necessitam 
de uma dieta com um maior aporte de calorias, vitaminas 
e proteínas devido a algum quadro clínico. Sem sabor. 
Ingrediente: Leite em pó desnatado, maltodextrina, 
proteína isolada do soro do leite de vaca, caseinato de 
cálcio obtido do leite de vaca, gordura láctea, 
frutooligossacarídeos, inulina, minerais (citrato de cálcio, 
carbonato de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
fosfato de cálcio, sulfato de manganês, sulfato de cobre e 
selenato de sódio), vitaminas (vitamina C, bitartarato de 
colina, vitamina E, inositol, vitamina D, vitamina A, 
niacina, pantotenato de cálcio, vitamina B1, vitamina B6, 
vitamina K, Vitamina B2, ácido fólico, vitamina B2 e 
biotina) e emulsificante lecitina de soja. Embalagem: Lata 
370g a 400g. Marcas de referência: NUTREN SENIOR, 
SUSTAGEN ADULTO +, NUTRIDRINK MAX, INMAX.   

200,00 UN 67,31 13.462,00 

14 13323 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL EM PÓ Dieta de 
uso oral ou enteral, em pó, nutricionalmente completa, 
apresentando diferentes diluições de 1,0 a 1,5 kcal/ ml. 
Isenta de lactose e glúten. Osmolalidade 321 mOsm/kg 
H2O e Osmolaridade 266 mOsm/L H2O. Ingredientes: 
Maltodextrina, óleo de soja, proteína isolada de soja, 
caseinato de cálcio, proteína isolada do soro do leite, 
citrato de sódio, cloreto de potássio, fosfato de cálcio, 
carbonato de magnésio, citrato de colina, citrato de 
potássio, fosfato de potássio, ascorbato de sódio, zinco 
gluconato, gluconato ferroso, acetato de alfa-tocoferol, 
betacaroteno, selenito de sódio, fitomenadiona, palmitato 
de retinila, nicotinamida, molibdato de sódio, pantotenato 
de cálcio, vitamina D3, sulfato de manganês, sulfato de 
cobre,cloreto de cromo, cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, tiamina, iodeto de potássio, ácido 
fólico, biotina, antiumectante, dióxido de silício, 
edulcorante artificial sucralose. Distribuição calórica: 
proteína 15% e 38g/L, carboidrato 55% e 137 g/L, lipídios 
30% e 33,5g/L. Embalagem: Lata de 400g a 800g. 
Marcas de referência: TROPHIC BASIC, NUTRISON 

300,00 UN 72,19 21.657,00 
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SOYA, NUTRI ENTERAL SOYA , NUTREN 1.0  

15 13324 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LIQUIDA Dieta de 
uso oral ou enteral liquida, nutricionalmente completa, 
normoproteico e normocalórico, com 100% proteína de 
soja e baixo teor de gordura saturada. Indicado para 
idosos, adultos e crianças a partir dos 10 anos de idade 
que apresentam risco nutricional ou situações de nutrição 
enteral prolongada. Densidade calórica: 1.2 kcal/ml. 
Osmolaridade: 354 mOsm/l H2O, Osmolalidade: 442 
mOsm/kg H2O. Dieta isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Ingredientes: Água, maltodextrina, proteína 
isolada de soja, óleo de canola, óleo de milho, cloreto de 
potássio, carbonato de cálcio, fosfato de cálcio, citrato de 
colina, fosfato de potássio, carbonato de magnésio, 
citrato de sódio, l-ascorbato de sódio, citrato de potássio, 
gluconato de zinco, alfa tocoferol, acetato, gluconato 
ferroso, betacaroteno, fitomenadiona, palmitato de 
retinila, nicotinamida, vitamina D3, pantotenato de cálcio, 
sulfato de manganês, cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, tiamina, selenato de sódio, biotina, 
sulfato de cobre, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto 
de cromo, molibdato de sodio, aromatizantes, 
emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, dióxido de silício dessecante, 
estabilizador de carragenina, regulador de acidez, 
hidróxido de potássio. Embalagem: Tetrapak 1000 
ML/1200 Kcal. Marcas de referência: TROPHIC SOYA 
1.2, ISOSOURCE SOYA 1.2, NUTRI ENTERAL SOYA 
1.2.   

300,00 UN 25,24 7.572,00 

16 13325 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LIQUIDA 
HIPERCALÓRICA Dieta de uso oral ou enteral liquida, 
nutricionalmente completa, hipercalórico e 
normoproteico. Composta por um exclusivo mix de 
proteínas. Indicado para pacientes a partir dos 10 anos 
de idade que estão em risco nutricional e que 
apresentam necessidade elevada de calorias. Isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica: 1,5 
Kcal/ml. Osmolaridade: 476 mOsm /l H2O, Osmolalidade: 
630 mOsm /kg H2O. Ingredientes: Água, maltodextrina, 
caseinato de cálcio, óleo de canola, proteína isolada de 
soja, óleo de milho, proteína isolada do soro do leite, 
lecitina de soja, fosfato dissódico, cloreto de fósforo e 
potássio, citrato de colina, vitamina C, vitamina E, acetato 
de tocoferol, ferro quelato, sulfato de zinco, betacaroteno, 
vitamina A, nicotinamida, pantotenato de cálcio, sulfato 
de manganês, vitamina D3, piridoxina, cianocobalamina, 
sulfato de cobre, riboflavina, tiamina, cromo quelato, 
ácido fólico, selenito de sódio, fitomenadiona, iodeto de 
potássio, molibdato de sódio, biotina, aromatizantes, 
emulsificante mono e diglicerídeo de ácidos graxos e 
estabilizante carragena. Não contém glúten, lactose e 
sacarose. Embalagem: Tetrapak 1000 ML/1500 Kcal.  
Marcas de referência: TROPHIC 1.5, ISOSOURCE 1.5, 
NUTRI ENTERAL 1.5, NUTRISON ENERGY 1.5.   

300,00 UN 35,75 10.725,00 

17 13326 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL COM FIBRAS 
Alimento nutricionalmente completo, em pó, 1.0 kcal/ml, 
com 100% de fibra de ação prebiótica (polidextrose), 

150,00 UN 69,90 10.485,00 
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isento de sacarose, lactose e glúten, com mistura de 
proteínas (caseinato de cálcio, proteína isolada do soro 
do leite e proteína isolada de soja). Para uso via oral ou 
sonda, indicado para transtornos gastrintestinais e 
situações de nutrição enteral prolongada. Osmolalidade 
498 mOsm/Kg água. Ingredientes: Maltodextrina, óleo de 
soja, proteína isolada de soja, caseinato de cálcio, 
proteína isolada do soro do leite, citrato de sódio, cloreto 
de potássio, fosfato de cálcio, carbonato de magnésio, 
citrato de colina, citrato de potássio, fosfato de potássio, 
ascorbato de sódio, zinco gluconato, gluconato ferroso, 
acetato de alfa-tocoferol, betacaroteno, selenito de sódio, 
fitomenadiona, palmitato de retinila, nicotinamida, 
molibdato de sódio, pantotenato de cálcio, vitamina D3, 
sulfato de manganês, sulfato de cobre, cloreto de cromo, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, 
tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, biotina, 
antiumectante, dióxido de silício, edulcorante artificial 
sucralose. Embalagem: Lata de 800 g. Marcas de 
referência: TROPHIC FIBER, NUTRI ENTERAL SOYA 
FIBER.   

18 13327 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL PARA 
DIABÉTICOS Alimento para situações metabólicas 
especiais para nutrição enteral ou oral, em pó, indicado 
para pacientes com necessidade de controle glicêmico, 
diabetes I e II, diabetes gestacional. Densidade calórica: 
1,0 kcal/ml. Osmolalidade 251 mOsm/kg de água. 
Ingredientes: Água, xarope de milho hidrolisado, óleos 
vegetais (canola e girassol), caseína, caseinato, lactato 
de potássio, fosfato de magnésio, cloreto de colina, 
citrato de potássio, vitamina C, cloreto de sódio, cloreto 
de potássio, lactato ferroso, niacina, sulfato de zinco, 
vitaminas A e E, gluconato de cobre, selenito de sódio, 
sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, cloreto de 
cromo, biotina, vitaminas D, B1, ácido fólico e B6, 
molibdato de sódio, vitamina B2, fluoreto de sódio, iodeto 
de potássio, vitaminas K e B12, emulsificante lecitina de 
soja, aromatizante e corante curcuma. Isenta de glúten, 
sacarose e lactose. Embalagem: Lata de 400 g a 850 g. 
Marcas de referência: NUTRI DIABETIC, DIANUTRI, 
GLUCERNA SR, NUTREN DIABETES.  

150,00 UN 76,49 11.473,50 

TOTAL 208.271,90 

 
1.1  O julgamento será por  item, sob o cr itér io de menor preço.  
 
1.2   Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais  não 
serãoconsideradas.  
 
1.2.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
 
1.3  Os produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
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1.5  As proponentes,  deverão apresentar amostra dos produtos acima  
relacionados para a devida comprovação das características e qualidade dos 
mesmos.  
 
2. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 
2.1 Os produtos deverão ser entregues junto ao Centro de Saúde do Munic ípio  
de Nova Laranje iras,  s ito à Rua Anselmo Veronese, 65 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr.  
 
2.1.1 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 2.2. 
 
2.2  O prazo máximo para entrega será de  até 5 (cinco) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.   
 
2.3  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
2.4 A quantidade est imada para o presente pr ocesso l ic itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1  Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias a part ir  da entrega e  
emissão da nota f iscal ,  pela proponente vencedora.  
 
3.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior pagamento.  
 
3.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
3.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 -  PMNL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021 
 
3.3.1  Caso haja  erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  03 de Maio de 2021. 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  

 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr.  ( inserir o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105-A, § 9°  da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores ,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou  seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do q uadro societár io da empresa .  

 
Declara,  ainda, para os f ins do cont ido na Súmula 13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador o u 
conselheiro que seja  servidor públ ico,  cônjuge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco: “É a sér ie de pessoas provindas do mesmo progenitor,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade.  

É o vínculo ex istente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro. O parentesco por afinidade l imita -se aos ascendentes,  

aos descendentes e aos irmãos  do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02 ) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se 
extingue com a dissolução do casamento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar lances ,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  
IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ciente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o ina bil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2 -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea p ara l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE  QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº  
35/2021-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamento com o 
Credenciamento.  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 A empresa, abaixo assinada , por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa lubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterai s  e suplementos 
al imentares.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 
 

 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a mesma es tá 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais  e suplementos 
al imentares.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE P REÇOS 
 
 
 
A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 35/2021-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMNL. 

 
Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autor izado pelo  
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 35/2021-PMNL foi  expedida a presente 
Ata de Registro de Preços,  de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal  
nº 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas,  regem o 
relacionamento obrigacional entr e a Administração Munic ipal e a L icitante 
Vencedora.  
 
Objeto: Aquisição de  fórmulas infantis,  dietas enterais e suplementos 
al imentares,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ,  
com sede na ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº  ,  representado pelo  
Sr.   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº   e CPF/MF sob o nº  ,  à  
saber:  
 
xx 
 
1.2  A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria  
de Administração mediante autorizaç ão de compra, da indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclus ive fac -sími le.   
 
1.2.1 Os produtos deverão ser entregues junto ao Centro de Saúde do Município 
de Nova Laranje iras,  s ito à Rua Anselmo Veronese, 65 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr.  
 
1.2.2 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2. 3.  
 
1.2.3  O prazo máximo para entrega será de até 5 (cinco) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.   
 
1.2.4  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.2.5 A quantidade estimada para o presente processo l ic itatór i o,  relacionado 
no edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo,  
sob hipótese alguma garant ia de faturamento.  
 
1.3  Caso o produto não seja aceito,  por a lgum motivo devidamente just if icado ,  a 
proponente vencedora terá que substituí - lo imediatamente, sob pena de  
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rescisão da ata.  
 
1.4  Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega real izada e confer ida, à base dos 
preços unitário do item apresentado na proposta f inal ,  e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ,  informando modalidade e número da l ic itação, nº  
do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regular idade com a 
Receita Federal,  através da Cert idão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
1.5  Os preços registrados serão confrontados periodicamente,  pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela  
Secretar ia de Administração.  
 
1.6  Os produtos serão aceitos provisoriamente;  o recebimento definit ivo será 
feito após a ver if icação da qual idade dos mesmos.  
 
1.7  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.303.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.72.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
04360 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
1.8  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administ ração a f irmar 
as contratações com a fornecedora, f icando - lhe facultada a uti l ização de outros 
meios,  assegurados,  nesta hipótese, a  preferên cia do benefic iário do registro 
em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, art igo 15, da Lei  
Federal  nº 8 .666/93 e suas a lterações.  
 
1.9  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes  
sanções:  
 
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega, a cada 
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes cons ecutivas ou não 
entrega do objeto haverá o cancelamen to da Ata do Registro de Preços;  
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos 
produtos;  
c)  Multa por descumprimento do contratado na entrega parcia l  e/ou total  dos 
produtos na razão de 10% (dez por cento) calcu lado sobre o saldo do contrato; 
d)  Impedimento de contratar  com a Administração Pública Munic ipal pelo 
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra  do disposto do subitem 
anterior ,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
1.10  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da  
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Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal  nº 8.666/93, 
ou a pedido justi f icado do interessado e aceito pela Administração.  
 
1.11  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibi l idade com as obrigações por ele  assumidas,  todas as  condições de 
habil itação e qual if icação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 35/2021-
PMNL. 
 
1.12  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  
proposta apresentada pela adjudicatár ia.  
 
1.13  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
1.14  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando -se-lhes 
todos os seus disposit ivos,  o edital  do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 35/2021-
PMNL ,  com os termos aditados e  a proposta da detentora da Ata naquilo que 
não contrariar as presentes disposições.  
 
1.15  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i leira,  dentre elas,  a Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº  
8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execuç ão deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja,  tanto por conta própria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,  comp ensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equil íbr io econômico f inanceiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir ,  ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.  
 
1.16  Fica eleito o foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dir imir dúv idas ou questões or iundas desta Ata e  
do procedimento l ic itatório que a precedeu.  
 
1.17  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai  
assinada por seus representantes legais ,  em 02 vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos  os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2021.  
 
 
 

FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS                          XXX 
CONTRATANTE     DETENTOR  DA  ATA  
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TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 - PMNL 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 35/2021 - PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


